
Chã Grande
tit, , 11^ , ,5.. r. RODRIGO LINS

COSTA

tusinado de foma digltal
poÍ RODRIGO UNS COSTA

úilô:az r ez zs Ba2 fjj*?r'.i;?Í'
0 10:56:21 {3'00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNtco No ooz2o24

PROCESSO LICITATÓRIO NO OO3/2024

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N0 028/2024

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Oe CXÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro, na
cidade de Chã Grande/PE, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.í67/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde
Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017,
publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Estado de Pernambum, no dia 1510712024, portador da matrícula funcional n0 494434,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregã0, na forma eletônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00212024,
Processo Licitatório N0 003/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçâ0, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposiçoes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição com entrcga Parcelada de Medicamentos,
iledicamentos Controlados e Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades do Cenfo de Atenção Psicossocial -
CAPS, Hospital Geral Alfredo Atves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgôncia e Unldades de Saúde da Famflia

- USF, especificados nos itens 09, 20,25,26,45,48, 54, 57, 66, 67,7í, 85, 93, 1'10, 111, 1í5, íí8, 123,132, í39, '143, 145, í6í, 163, 165,

176, í91, í92,203,201,205,206,207,210,212,214,21f ,218,222,223,224,t25,226,229,229,237,219,U|,212,213,2U,219,249
e 25í do Termo de Referência, anexo l, do Prcgão Eletrônico N.o 0022024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, indêpendentemente de transcriçã0,

2. DO FORNECEDOR

2.1 STAR iIEDICAilENTOS E MATERIAI HOSPITALAR EPP, CNPJ N0 37.573.478/0001.10, mm sede à Rua Joaquim Sabino Coelho,
S/N, Quadra A 07 B, Porta Florada - Gravatá - PE, CEP: 55.640-253, Fone: (82) 9.9925.2321, e-mail: starmedepp@gmail.mm,
representada por seu Representante Legal, Sr. Rodrigo Lins Costa Melo, brasileira, casado, empresário, residente e domiciliado em Gravatá

- PE, CNH No 002586í6790 DETRAN/AL, CPF/MF N0 871.822.384-20.

3. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTTTATIVOS

3.1. 0 preço registado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada lote, fomecedor(es) e as demais
condiçoes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

MEDICAMENTOS

COTA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

Oescrição

Amiodarona 50mg/3m1.

Ilarca: Fresenius lGbi

Código BR

8R0271 71 0

Unidade

AMP.

tN.

0

Quant.
Samur

600 0

Quant,
Hospital'1

Quant,
USF!

\SCO.AMÍ

0

Quant"
CAPS.

Quant
TOtal(r+r+ri..)

Unitário

2,il 1.584,00

Valor Total
R3

09

Cimetidina
150m9/ml.

Hyoofarma

IM/IV
Marca: 8R0340167 AMP. 0 4,000 0 0 4.000 1,09 4.360,00

50025
Clexane 20mg/0,4m1.

Marca: SanoÍi Medley
8R0448982 S,P.E. 0 500 13,00 6.500,00

26
Clexane 40mg/0,4m1.

Marca: Sanoí Medlev
8RM48982 S.P.E. U 2.500 0 2.500 17,00 42.500,00

15 Marca:
Dobutamina

12.5m9/20m1.

Hioolabor
8R0268446 AtvlP 100 500 100 0 700 5,50 3.850,00

48
Etilefrina ebrtil 10mg/ml.

lúarca: União QuÍmica
8R0272198 AMP 100 600 0 0 700 1,60 1.120,00

54
Fluconazol 20mg/Í00m|.
Marca: Cristalia

8R0271 I 16 0 600 0 0 600 8,30 4.980,00

57

Furosemida - 20 mg,

ampola om 2ml. Marca:
Santisa

8R0267666 AMP 200 14.000 1.000 1 5.200 0,80 12.160,00

AMP 100 8.000 0 8.100 5,70 /
z+o.oepà'

66
500m9Hidromrtisona

Marca: Teuto
8R0270219

67
Hioscina simples
20mq/1 ml. Íllarca: Teuto

8R0267282 200 8.000 1.000 9.200 1,00 - 9.200,00

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-000
E- rnoil ouvidorioeac hogronde. pe. gov.br
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71
Lidocaína 2o/o dv 20m.
Marca: Cristalia

8R0269843 F/A 50 800 0 0 850 5,30 4.505,00

85
Norepinefrina 2mg/ml-
4ml. tarca: Hipolabor

8R0442584 AMP 100 1.000 0 0 í.100 2,10 2.310,00

93
Piracetam 2Omg/ml.

Marca: Sanofi Medley
8R0275121 U 500 0 0 500 3,92 1.960,00

110
Alopurinol 300 rnS.

Marca: Prati Donaduzi
8R0267509 CPR. U 4.000 8.000 0 í2.000 0,23 2.760,00

111
Amidarona 200 mg.

tarca: Sanof Medlev
CPR. 4.000 8.000 08R0267s1 0 0 í2.000 0,35 4.200,00

115
500m9.Azitromicina

Marca: Pharlab
8R0267140 CPR. 0 1 5.000 60.000 0 75.000 0,79 59.250,00

íí8 mg.Caverdilol 3,125
Marca: Germed

8R0267566 CPR. 0 3.000 8.000 0 í't.000 0,07 770,00

123
llarca: Pharlab

Digoxina 0,25 mg.
8R0267647 CPR. 0 7.000 1 8.000 25.000 0,1ô 4.000,00

132
Hidrocloroüazida 25 mg.

Marca: Cimed
8R0267674 CPR. 0 20.000 1 00.000 í20.000 0,02 2.400,00

MetÍormina 850m9.

Marca: Prati Donaduzzi
8R026769'1 CPR. n 20.000 1 00.000 í20.000 0,13 15.600,00

í13
Prednisona Smg. Marca:
Sanofi Medley

8R0267741 CPR. 0 20.000 30.000 50.000 0,06 3.000,00

í45
Propranolol, doridrato
40m0. Marca: Pharlab

8R0267772 CPR. 0 20.000 80.000 100.000 0,03 3.000,00

MEDI( )AMENTOI

161

AmoÍcilina + clavulanato
de potássio 50 mg+ '12,5

mg/ml suspensão oral 75

ml. Marca: Sandoz

8R038639ô FR. 0 1.875 2.625 4.500 13,80 62.'t00,00

163
Azitromicina 4Omg/ml

Marca: Praü Donaduzzi
8R0268949 FR. 0 2.500 3.500 0 6.000 6,30 37.800,00

165
Cefalexina 250m9 susp.
60 ml. Marca: Teuto

8R033í 555 FR. U 3.000 4.500 0 7.500 7,50 56.250,00

176
Mefonidazol 4% Susp.
100 ml. Marca: Teuto

BR0266863 FR. 0 2.000 2.000 0 4.000 5,20 20.800,00

't9'l

Benllpenicilina
Benzatina Sol. lnj.

í.200.000U1. Marca:
Teuto

8R0270612 F/A 0 3.000 2.000 0 5.000 6,80 34.000,00

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA (BISNAGAS)

Dexametasona creme
0,1o/o. Marca: Prati

Donaduzi
8R0267643 BIS n 7.000 8.000 0 15.000 1,58 23.700,00

0 0,39 9.750,00203

Buscopan composto
'l0mg+250m9. IÚarca:

Pharlab

8R0270620 CPR. 0 I 5.000 10.000 25.000

201
Celoconazol 200m9.

Marca: Prati Donaduzzi
8R02671 51 CPR. 0 4.000 8.000 0 í2.000 0,26 3.120,00

205
50m9.Cetoprofeno,

Marca: EMS
8R0268422 CPR. 0 1 5.000 8.000 U 23.000 0,36 8.280,00

206
500m9.Cefalexina

Marca: Teuto
8R0267625 CPS 0 30.000 55.000 85.000 0,ô1 51.850,00

207
Cinarizina 75m9. llarca:
Ranbaxv

8R0267629 CPR. n 20.000 1 5.000 35.000 0,36 12.600,00

8R0269592 CPR. 0 30.000 20.000 50.000 0,09 4.500,00210
Dimeticona, mmprimido
40m9. Marca: EMS

CPR. 200 19.000 ô.000 25.200 0,24 6.048,002t2
5mg

Marca:
lsossorbida
(Sublingual).

EMS Siqma

8R0273395

680,002',14
Nifedipina 10m9. Marca:
Brainfarma

8R0267728 CPR. 0 5.000 3500 8.500 0,08

4n4w8R0267778 CPR. 200 10.000 8.000 0 18.200217
500m9Paracetamol

Marca: Hipolabor

0 0,12 í.§44,00218
750m9.Paracetamol

llarca: Hipolabor
8R0267779 CPR. ,ÂÍr 8.000 8.000 16,200

/TJCL22.000 0 37.000 0.12 - 4.44õ.00222 Vitamina "C' 500mq. 8R0271 691 CPR. 0 '15.000
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139

192

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPl.A

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

AMPI-A

EXCLUSIVA

AMPIá

EXCLUSIVA

RESERVADA
2í'/ollÉ eEPP

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA
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229

237

Marca: Natulab

MEDICAMENTOS DIVERSOS íFRASCOS)

223
Acidos graxos essenciais
200m1. Marca: Nutriex

8R028'1657 FR 0 2.500 3.500 0 6.000 4,50 27.000,00

221

Ambroxol, cloridrato
xarope adulto 30 mg/

Sml, frasco c/ 120 ml +

copo medida. Marca:
Crishlia

8R04462ô4 FR. 0 4.000 20.000 0 24.000 2,65 63.600,00

225

Ambroxol, doridrato
xarope pediátrico 15mg/
5ml, frasco c/ 120 ml +

corc medida. Marca:
Farmace

BRM6364 FR. 0 4.000 15.000 0 19.000 2,82 53.580,00

226
Ampicilina 250m9/60mI.

Marca: Prati Donaduzzi
8R0448843 FR. 0 800 5.000 0 5.800 5,50 31.900,00

228
Brometo dê ipraffipio.
tarca: Hipolabor

8R0268331 FR. 0 2.000 3.500 0 5.500 1,15 6.325,00

2.000 0
Bromidnato de fenoterol.
Marca: Prati Donaduzzi

8R0396470 FR. 0 3.500 5.500 4,05 22.275,00

Hioscina composta gts.

10m1. Marca: Farmace
8R0267281 FR. 0 3.000 3.500 0 6.500 6,76 43.940,00

239

Oleo mineral puro í00%.
Frasm/100m1. Marca:
Needs

8R0233632 FR. 0 2.000 3.500 0 5.500 3,20 17.ô00,00

241
í0mg/ml.Salbutamol

Marca: Farmace
8R029233í FR. 0 2.000 3.500 0 5.500 2,00 't 1.000,00

0 2.000 8.000 0 í0,000 1,30 13.000,00212
Vitamina 'C' 2@rng.
Marca: Medquimica

8R0271689 FR.

MEDICAMENTOS DIVERSOS (BISNAGAS, SPRAY}

243
20mg/9.Celomnazol

Marca: Hioolabor
8R0308736 Bts 0 2.000 3.500 0 5.500 2,88 15.840,00

0 1'1,69 15.197,00244
Kollagenase

clorafeniml
Cristalia

d
309r. ilarca: 8R0270495 Bts n 800 500 1.300

248
Mefonidazol 100m9/g 50

g (creme vaginal).
tarca: Prati Donaduzzi

BR0345300 BIS. 0 3500 8.000 0 1 1.500 5,58 64.170,00

0 32.000,00245
Neomicina+Bacitra
(oomada). tarca: Cimed

8R0273167 BIS. 0 8000 8.000 16,000 2,00

251
Sulfadiaàna de prah 1%.

Itarcâ: Prati Donaduzzi
8R0272089 POTE 0 700 800 0 1.500 36,44 54.660,00

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

Valor Total registrado: RS 1.047.402,00 (Um milhão, quarenta e dois mil, quatrocentos e dois reais).

3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. óncÃo cERENctADoR

4.1 . O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçoS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distital e municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderâo aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes

requisitos:

5.1.1. apresentaSo de justificativa da vantagem da adesâ0, inclusive em situaçóes de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na Íorma do art.

23 da Lei no't4.133, de2021;e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor,

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fomecedor

AV. Sõo José n'I01 Cenlro. Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvidorioe'chogÍonde.pe.gov.bl

Teleíone:81 3537-l140 | CNPJ: '

Site www.chogronde.pe.gov.bl
)49 80ó,'000r -90
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5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesÕes caso elas possam acaÍTetar prejuízo à execuçâo de seus
próprios confatos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Após a aúorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participante deverá efetivar a aquisiçâo ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetivaçáo da contrataçã0, poderá ser pronogado excepcionalmente, mediante

solicitaçâo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela enüdade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de náo participante,

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 5.1.

Dos limites para as adesões

5.6. As aquisi@es ou contrataç6es adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7. O quantitativo deconente das adesÕes não podeÉ exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote registrado na ata de

registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de regisfo de preços.

5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administraçâo

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita

ao limite previsto no item 5.7.

5.9. A adesâo à ata de registro de preços por órgâos e entidades da Administraçao Pública estadual, distrital e municipal podeÉ ser
exigida para fins de tansferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.7, desde que seja destinada à execuçáo
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praücados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALTZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRo RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úül subsequente à data de diwlgaçáo
no PNCP, podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. 0 contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contatual e

observará no momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contato ou do instrumento substituto deverá haver a indica$o da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

6.2. A conkataçâo com os fomecedores registnados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de

instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei no 14.133, de2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

6.3. 0s contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021

6.4. Após a homologaçao da licitaçáo ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes condiçôes para Íormalizaçáo da ata

de registro de preços:

6.4.1. Serão registados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade !9-o
licitante oÍerecer o--u não proposta em quaniitatiro inferior ao maximo previsto no edital e se obrigar nos limites deia; (\
6.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que: )..__g/

t,t, . lt^ ,
Chã Grande
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6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas mntrataÉes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos Íomecedores registrados na ata.

6.5. 0 registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadasfo de reserya para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificaçã0, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que manüverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasfio de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contrata$o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licihnte vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiges estabelecidos no edital; e

6.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item '10.

6.8. O preço registrado com indica$o dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da
ata de registo dê preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o Íomecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções preüstas na Lei n0 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convoca$o podeÉ ser pronogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitaSo do licibnte ou
fomecedor convocado, desde que apresentada dento do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administraçao.

6.10. A ata de registro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi@s estabelecidos no edital ou no aviso de
contrataçã0, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, ftca facultado à Adminisba$o convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classi'licaçâ0, para fazêJo em igual pnazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tnata o item 6.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do item anterior, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços fonam regishados sem
redufio, observada a ordem de dassificafo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condi$es estabelecidas, mas não obrigaÉ a

AdministraÉo a contratar, facultada a realização de licitaçao especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

7 .1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçoes:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d'do inciso ll do caput
doarl.124 da Lei no 14.133,de2021:

7 .1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
legais, com mmprovada repercussão sobre os preços registrados;

OiryOC
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7 .1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

7 .1.3.2. No caso da repactuaçã0, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçã0.

8. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1 . Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por molivo superveniente, o órgáo ou entidade
gerenciadora mnvocará o fomecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao lote registrado, sem aplica$o de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificaSo, para verificar se aceitam reduzir seus pÍeços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores
que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador mmunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniêncla e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as obrigaSes
estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu regislro, nos termos do item '10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislaçao aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fomecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço registrado, conforme previsto no

item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado mntratos deconentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 1 24 da Lei no 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

9.'l . As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

CÍtã Grande

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

AV. Soo José, n'101. Cenlro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 I TeleÍone:8i 3537-1140 I CNPi: '1 1.049.80ó,10001-90

E-moil ouvidorioê'chogronde.pe.gov.br Site www.chogronde.pe.gov"br



Chã Grande
tí^. i

FUNDO MTTNICIPAL DE SAITDE

RODRIGO LINS AssrnadodefoÍmadisitat

COSTA Por RoDRlGo LlNs coÍA
MELO:871 8223&420

MELO:871 822384 Dâdos: 2024.0823

20 10:5739{3'00'

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra cenbalizada, nos termos do item 9.3, a distribuiçao das quantidades para a execu$o descenfalizada seÉ por

meio do remanejamento.

Í0. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

10.1.0registrodofomecedorserácanceladopelogerenciador,quandooÍomecedor:

10.1.1. Descumprirascondiçoesdaataderegistrodepreços,semmotivojustificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

nzoâveli

10.1.3. Nãoaceitarmanterseupreçoregisfado,nahipóteseprevistanoarligo2T,§20,doDecretono11.462,de2023; ou

10.1.4. SoÍrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoaú156daLei n0 14.133,de2021.

10.1.4.1. Na hipotese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de rcgistro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços,

vedadas contratâçoes derivadas da ata ênquanto perdunarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho d0 órgã0 ou da enüdade
gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadona poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã0.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de regisho de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1 . Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçoes, nas hipoteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n0 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES

1 1.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

11.1.1. As san@es também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preps que,

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. Ê da competência do gerenciador a aplicaçao das penalidades deconentes do descumprimento do paciuado nesta
preço (art.70, inc. XlV, do Decreto n0 11.462, de2023), êxceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

ata de registro de
contrataÉes

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou enüdade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que üver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

eÍeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou enüdade participante para órgáo ou entidade não participante, seÉo observados os

fimites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redu$o do quantitativo inicialmente

informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu$o dos
quantitativos inÍormados.

9.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DisÍito Federal ou de Municípios disüntos, caberá ao
fomecedor beneflciário da aE de reglstro de preços, observadas as condi@s nela estabeleqldas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento deconente do remanejamento dos itens.
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órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).

I 1.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunlcar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

12. COND!çÕES GERATS

12.1. As condiçoes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fomecedor registado, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiüda a contrataSo de parte de itens do grupo se houver
préüa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgâo ou a entidade.

12.3. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

23 de agosto de 2024.

RODRIGO Ll N S COSTA tusinado de forma disital por RoDRlGo
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